
 
 LEI Nº 499/2.012. 

 
SÚMULA: FIXA O SUBSIDIO DOS 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, PARA O QUADRIENIO 
2013/2016, CONFORME ESTABELECE O 
ARTIGO 29 INCISOS VI E VII, E ARTIGO 
29-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 
INCISO IV DO ARTIGO 50 DA LEI 
ORGANICA MUNICIPAL DE NOVA SANTA 
HELENA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

                                                             Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal  
de  Nova Santa Helena,   Estado de Mato Grosso, Sr. DORIVAL LORCA faz saber 
que a  Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;   

 
 Artigo 1º - O subsidio dos vereadores e do Presidente da Câmara Municipal de 
Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso para o Quadriênio 2013/2016 é fixado 
com seguintes valores: 
 
I – Vereador, até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 
II – Presidente da Câmara, até R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 
 
 
Artigo 2º - O subsidio de que trata o Art. 1º, Incisos I e II desta Lei é fixado em 
parcela única, vedado acréscimo de qualquer espécie remuneratória, obedecido em 
qualquer caso, o disposto no Artigo 37 Incisos X e XI, Artigo 169 da Constituição 
Federal e artigo 19 da Lei Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000. 
 
                                          
 Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de primeiro de janeiro de 2013, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em 
20 de setembro de 2012. 

 
 
 

 
                 DORIVAL LORCA 
                                         Prefeito Municipal 
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